
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1239, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Itu. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor 
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INDICAÇÃO Nº 1239, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de 

São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação 

de recursos orçamentários no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para 

custeio e manutenção do Lar e Creche Mãezinha, localizado no Município de 

Itu.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Lar e Creche Mãezinha é uma instituição beneficente 

sem fins lucrativos, registrada em 1939. A partir de 1963, o estabelecimento 

conhecido como Creche Nossa Senhora do Bom Conselho, passou a ser 

administrado por cidadãos ituanos e teve seu nome alterado para Lar e Creche 

Mãezinha, em homenagem a sua fundadora Noemia Mesquita.  

Desde então, a administração da instituição passou a 

fazer parte das obrigações da maçonaria ituana, mais especificamente da Loja 

Maçônica ARLS Regente Feijó III.  

Ao longo dos anos, a creche vem aumentando o número 

de crianças ano a ano e atualmente atende 310 crianças de famílias carentes, 

de zero a cinco anos, sem custo para as famílias. Seu quadro de colaboradores 

é composto por 54 funcionários, estando instalada em uma área construída de 

2.600 m².  

Os recursos necessários à manutenção de suas 

atividades são provenientes de convênios com a prefeitura de Itu, Fundeb, 

empresas de Itu, doações de pessoas físicas e jurídicas, mensalidade dos 

sócios, bazares beneficentes e eventos filantrópicos.   

O Lar e Creche Mãezinha prima por um serviço de 

excelência e para que isso seja possível é necessário um investimento 

contínuo na aquisição de equipamentos e melhoria da infraestrutura. Tendo em 

vista o importante trabalho desenvolvido pela creche e cientes de todas as 

suas dificuldades financeiras, o apoio do Poder Público torna-se imprescindível.  

 

 

 



Diante do exposto, oferecemos a presente indicação e 

rogamos as dignas providências do Excelentíssimo Senhor Governador 

Geraldo Alckmin no sentido de acolher a nossa proposta a fim de que sejam 

liberados recursos orçamentários no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

para custeio e manutenção do Lar e Creche Mãezinha, localizado no Município 

de Itu.  

 
Sala das Sessões, em 3/5/2017 

 

a) Jorge Wilson Xerife do Consumidor 


